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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
N. 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO. IRDR. SOBRESTAMENTO. PUBLICAÇÃO DE 
ACÓRDÃO PARADIGMA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.  VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. ART. 10 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Maria Santa da Silveira em face de 
decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, cuja ementa é a seguinte:

 
 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR 
MORTE. POLICIAL MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA. PLEITO 
DE DIREITO À INTEGRALIDADE E À PARIDADE DA PENSÃO POR 
MORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.614/13. 
CONCESSÃO DA ORDEM, NA ORIGEM. IRRESIGNAÇÃO DA AUTARQUIA 
PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA SOBRE O 
PENSIONAMENTO NO ESTADO DE SANTA CATARINA. MATÉRIA 
REGULADA PELA LEGISLAÇÃO ESTADUAL GENÉRICA QUE ABRANGE 
SERVIDORES CIVIS E MILITARES. FALECIMENTO POSTERIOR À 
PROMULGAÇÃO DA EC N.41/03. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE 
DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR) SOBRE A MATÉRIA (TEMA 
N.07).DEVER DE OBSERVÂNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 40, § 7°, 
I,DA CF/88 ATÉ A INSTITUIÇÃO DE REGIME PRÓPRIO PARA OS 
MILITARES. DIREITO À PARIDADE COM A REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES DA ATIVA, APENAS PARA AQUELES DEPENDENTES DE 
INSTITUIDORES DE PENSÃO QUE SE ENQUADRAREM NA REGRA DE 
TRANSIÇÃO PREVISTA NO ART. 3° DA EC N. 47/05.MATÉRIA DECIDIDA 
EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE N. 603.580 (TEMA N. 396). DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE NÃO DEMONSTRADO. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM QUE SE IMPÕE."Nos termos do que autoriza o § 
2° do art. 42 da Constituição Federal de 1988, as pensões por morte de 
servidores militares estaduais (policiais e bombeiros) podem ter regras de 
integralidade e paridade distinta da referentes aos servidores civis, desde que 
na Unidade da Federação seja editada 'lei específica' para tanto. No Estado de 
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Santa Catarina não há 'lei específica' a respeito e sim normas que determinam 
aplicação genérica da legislação do regime próprio de previdência social. 
Assim, enquanto não for editada 'lei específica', as pensões por morte de 
servidores militares deste Estado, falecidos após a Emenda Constitucional n. 
41/2003, regulam-se pelos §§ 7° e 8° do art. 40 da Constituição Federal de 
1988 e, por conseguinte, para terem paridade com a remuneração dos 
servidores militares em atividade, deverão observar as regras de transição do 
art.3° da Emenda Constitucional n. 47/2005, em obediência ao estabelecido 
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 
603.580/RJ, com repercussão geral (Tema n. 396)." (TJSC, Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas n. 0329745-15.2015.8.24.0023, da 
Capital,rel. Des. Jaime Ramos, Grupo de Câmaras de Direito Público, j. 
24/07/2019).RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
 

Os embargos de declaração opostos não foram acolhidos. 
No recurso especial, interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo 

constitucional, a parte recorrente aponta violação (a) ao art. 982, I, §5º c/c art. 980, 
caput e parágrafo único, do CPC/2015, na medida em que o instituto do IRDR 
determina que após 1 ano da suspensão imposta no seu início, ela deve perdurar até a 
não interposição de recurso especial ou extraordinário, (b) ao art. 927, §1º c/c art. 10 do 
CPC/2015, vez que mesmo nos casos de aplicação de precedentes de força vinculante, 
deve-se oportunizar o contraditório às partes antes de sua consideração, por conta do 
princípio da não-surpresa. 

É o relatório. Passo a decidir. 
Inicialmente, é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ: "Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

No caso dos autos, a parte recorrente alega que o julgado prolatado em sede de 
IRDR pelo Tribunal local deve ser aplicado quando a decisão transitar em julgado.  

Contudo, a insurgência não merece prosperar. 
Isso porque, em caso semelhante ao dos autos, já foi julgado que a jurisprudência 

do STJ - assim como a do Pretório Excelso - é assente no sentido de que não é necessário 
aguardar o trânsito em julgado de matéria firmada em incidente repetitivo para sua 
aplicação, não cabendo o argumento de "novel legislação" pura e simplesmente se o 
diploma processual não trouxer qualquer inovação proibitiva. (REsp 1813541/SC, 
Relator(a) Ministro OG FERNANDES, Data da Publicação: 06/08/2019).

No que pertine à alegada ofensa do artigo 10 do CPC/2015, sabe-se que o referido 
dispositivo disciplina que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com 
base em  fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Nesse sentido:
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA. EFEITOS MODIFICATIVOS. USO DE EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS PARA CONFORMAÇÃO A JULGAMENTO EM 
REPETITIVO. APLICAÇÃO RESTRITIVA.
1. Os embargos de declaração só se prestam a sanar obscuridade, omissão ou 
contradição porventura existentes no acórdão, não servindo à rediscussão da 
matéria já julgada no recurso.
2. O "fundamento" ao qual se refere o art. 10 do CPC/2015 é o fundamento 
jurídico - circunstância de fato qualificada pelo direito, em que se baseia a 
pretensão ou a defesa, ou que possa ter influência no julgamento, mesmo que 
superveniente ao ajuizamento da ação - não se confundindo com o 
fundamento legal (dispositivo de lei regente da matéria). A aplicação do 
princípio da não surpresa não impõe, portanto, ao julgador que informe 
previamente às partes quais os dispositivos legais passíveis de aplicação para 
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o exame da causa.
O conhecimento geral da lei é presunção jure et de jure.
3. O acolhimento dos embargos de declaração com efeitos modificativos para 
fim de adequação a precedente julgado em recurso repetitivo tem como 
pressuposto que a tese repetitiva seja anterior ao julgado embargado. 
Somente assim se poderia considerar que o acórdão embargado tivesse se 
omitido na consideração da orientação firmada no recurso repetitivo. 
Precedente da Corte Especial: EAg 1.014.027/RJ, rel. Ministro Jorge Mussi, 
DJe 26.10.2016.
4. Ademais, tal efeito modificativo somente se justificaria, de forma 
excepcional, se se cuidasse da mesma matéria julgada no repetitivo. Os 
embargos de declaração não se prestam à aplicação analógica de tese 
repetitiva, o que deve ser buscado na via processual adequada.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no REsp 1280825/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)
 
RECURSO ESPECIAL. REIVINDICATÓRIA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
ERRO MATERIAL. NÃO OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA. NÃO SURPRESA. VEDAÇÃO. NECESSIDADE DE 
MANIFESTAÇÃO PRÉVIA. CONTRADITÓRIO. INTERAÇÃO. 
COOPERAÇÃO.
1. Ação ajuizada em 05/05/1995. Recurso interposto em 16/08/2018 e 
atribuído a este gabinete em 18/12/2018.
2. O propósito recursal consiste em determinar a natureza da nulidade dos 
atos processuais pela inobservância da suspensão prevista em casos de morte, 
nos termos do art. 265, I, do CPC/73, bem como se, nas hipóteses de 
nulidades processuais, deve-se aplicar as regras relativas ao princípio da não 
surpresa, tal como previstos nos arts. 9º, 10 e 933 do CPC/2015. 3. Ausentes a 
omissão, a contradição e o erro material, não há violação ao art. 1.022 do 
CPC/2015.
4. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 
violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. A inobservância do disposto no art. 265, I, do CPC/73 - que determina a 
suspensão do processo pelo falecimento de uma das partes - enseja, tão 
somente, nulidade relativa, sendo válidos os atos processuais subsequentes 
desde que não haja prejuízo aos interessados. Precedentes.
6. O art. 10 do CPC/2015 estabelece que o juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria 
sobre a qual deva decidir de ofício. Precedente.
7. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1787934/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 19/02/2019, DJe 22/02/2019)

 
Por outro lado, segundo a jurisprudência do STJ, não se faz necessária a 

manifestação das partes quando a oitiva não puder influenciar na solução da causa ou 
quando o provimento lhe for favorável, notadamente em razão dos princípios da 
duração razoável do processo e da economia processual.

Destaca-se:
 
RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE 
ADOTOU FUNDAMENTO DIVERSO DO ADOTADO PELA SENTENÇA, 
COM BASE EM NOVA SITUAÇÃO DE FATO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
NÃO SURPRESA. ART. 10 DO CPC/2015. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO PARA 
OITIVA DA PARTE. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
1. "O 'fundamento' ao qual se refere o art. 10 do CPC/2015 é o fundamento 
jurídico - circunstância de fato qualificada pelo direito, em que se baseia a 
pretensão ou a defesa, ou que possa ter influência no julgamento, mesmo que 
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superveniente ao ajuizamento da ação -, não se confundindo com o 
fundamento legal (dispositivo de lei regente da matéria). A aplicação do 
princípio da não surpresa não impõe, portanto, ao julgador que informe 
previamente às partes quais os dispositivos legais passíveis de aplicação para 
o exame da causa. O conhecimento geral da lei é presunção jure et de jure" 
(EDcl no Resp n° 1.280.825/RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, julgado em 27/6/2017, DJe 1/8/2017.) 2. O art. 933 do CPC/2015, em 
sintonia com o multicitado art. 10, veda a decisão surpresa no âmbito dos 
tribunais, assinalando que, seja pela ocorrência de fato superveniente, seja 
por vislumbrar matéria apreciável de ofício ainda não examinada, deverá o 
julgador abrir vista, antes de julgar o recurso, para que as partes possam se 
manifestar.
3. Não há falar em decisão surpresa quando o magistrado, diante dos limites 
da causa de pedir, do pedido e do substrato fático delineado nos autos, realiza 
a tipificação jurídica da pretensão no ordenamento jurídico posto, aplicando a 
lei adequada à solução do conflito, ainda que as partes não a tenham invocado 
(iura novit curia) e independentemente de oitiva delas, até porque a lei deve 
ser do conhecimento de todos, não podendo ninguém se dizer surpreendido 
com a sua aplicação.
4. Na hipótese, o Tribunal de origem, valendo-se de fundamento jurídico 
novo - prova documental de que o bem alienado fiduciariamente tinha sido 
arrecadado ou se encontraria em poder do devedor -, acabou incorrendo no 
vício da decisão surpresa, vulnerando o direito ao contraditório substancial da 
parte, justamente por adotar tese - consubstanciada em situação de fato - 
sobre a qual a parte não teve oportunidade de se manifestar, principalmente 
para tentar influenciar o julgamento, fazendo prova do que seria necessário 
para afastar o argumento que conduziu a conclusão do Tribunal a quo em 
sentido oposto à sua pretensão.
5. No entanto, ainda que se trate de um processo cooperativo e voltado ao 
contraditório efetivo, não se faz necessária a manifestação das partes quando 
a oitiva não puder influenciar na solução da causa ou quando o provimento 
lhe for favorável, notadamente em razão dos princípios da duração razoável 
do processo e da economia processual.
6. No presente caso, ainda que não exista prova documental sobre a 
localização do equipamento (se foi arrecadado ou se está em poder do 
devedor ou de terceiros), tal fato não tem o condão de obstaculizar o pedido 
de restituição, haja vista que, conforme os ditames da lei, se a coisa não mais 
existir ao tempo do pedido de restituição, deverá o requerente receber o valor 
da avaliação do bem ou, em caso de venda, o respectivo preço (art. 86, I, da 
Lei n° 11.101/05).
7. Recurso especial provido.
(REsp 1755266/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 18/10/2018, DJe 20/11/2018) (grifou-se)

 
Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, do CPC/2015 c/c o art. 255, § 4º, II, 

do RISTJ, nego provimento ao recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 01 de abril de 2020.

 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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